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Ofício SMA Nº 47-67/2011.

Canela, 28 de fevereiro de 2011.
Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o PL nº 19/2011, que “Autoriza Cessão de Uso gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela”.

O PL visa autorizar o Bloco Carnavalesco Charanga do Boléia a utilizar o espaço destinado a exploração da copa do Centro de Feiras Cidade de Canela durante os bailes de Carnaval.
Tendo em vista que o pedido para a exploração nos foi encaminhado no dia 28.02.2011, e na próxima segunda-feira, dia 7 de março de 2011, não haverá sessão ordinária, solicitamos a aprovação do PL em regime de urgência.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

Ao
Exmo. Senhor

Ademar Santana 
Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 19, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.

Autoriza Cessão de Uso gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, a outorgar Cessão de Uso gratuito do espaço destinado a exploração da copa do Centro de Feiras Cidade de Canela, à Sociedade Esportiva e Recreativa Boléia, no período de 03 a 09 de março de 2011, durante a realização dos Bailes de Carnaval.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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